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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 034/2019- EDITAL DE LEILÃO Nº 03/2019 
 
 
 

 
TIPO: MAIOR OFERTA DE PREÇO 

 
 
O Instituto Agronômico de Pernambuco – IPA, empresa pública estadual, com 
personalidade jurídica de direito privado vinculado a Secretaria de Desenvolvimento 
Agrário do Estado de Pernambuco, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
– CNPJ Nº 10.912.293/0001-37, com sede na Av. General San Martin, 1371 - Bongi - 
Recife/PE CEP: 50761-000, através do(a) pregoeiro(a) Evandi Alves do Nascimento da 
CPL-I, designado juntamente com a Equipe de Apoio, através da Portaria Nº 723/2019, 
do Secretário Executivo de Compras e Licitações do Estado, publicada no Diário Oficial 
do Estado de Pernambuco em 30/04/2019, com vigência a partir de 1º de abril de 2019, 
atendendo autorização expressa da Autoridade Superior, torna público, para 
conhecimento dos interessados, que em atendimento à solicitação contida na 
comunicação interna - CI nº 230/2019 da Estação Experimental de Arcoverde  Dr. Júlio 
César Vieira de Oliveira, datada de 03/10/2019 e autorização do Instituto Agronômico de 
Pernambuco - IPA, através de sua Diretora de Pesquisa e Desenvolvimento, datada de 
09/10/2019, realizará licitação na modalidade de Leilão, no modo de disputa aberto, do 
tipo MAIOR OFERTA DE PREÇO, na Estação Experimental de Itambé, localizada na 
PE 75, km 32, CEP 55920-000 - Itambé – PE. Telefones: 81.3635-3930 / 99488-7265, 
para a venda de bovinos, destinados ao abate ou recria no dia  06 de novembro de 
2019, as 10 (dez) horas, de conformidade com os dados especificados no item 1 - 
OBJETO, tudo sob a regência da Lei 13.303/2016, Art. 45, com as suas alterações e 
supletivamente pela lei nº 10.406, de 10/01/2002, bem como pelas demais normas 
regulamentares aplicáveis a espécie, e bem assim as regras contidas neste Edital e 
seus anexos. 
1 - Objeto: Constitui o objeto deste certame a venda de bovinos, destinados a ao 
abate ou recria(reprodução), de conformidade com a tabela abaixo: 
 

Estação Experimental de Itambé Quantidade Valor Total 

Bovinos para Recria 16 32.746,80 

consoante dispõe os Termos de Avaliação de 001/2019 > lavrado em 09 de outubro  de 
2019, pela Comissão de Avaliação, instituída pela Portaria da Presidência do IPA, PT-
PRE-nº 097/2016, apenso a este processo, e cujos dados foram transcritos nos Anexos 
Descritivo para a formulação de proposta / lances dos interessados neste competitivo, 
e as informações nele consignadas que integram este instrumento para todos os 
efeitos jurídico-legais. 
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HORARIO DO CERTAME 
 
 

APRESENTAÇÃO DOS ANIMAIS, ELABORAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
ENTREGA DAS MESMAS: A PARTIR DAS 08 HORAS DE 06 DE NOVEMBRO 
DE 2019 

 
ABERTURA DE PROPOSTAS A PARTIR DAS 10 HORAS 

 
2 – Das Instruções: 
 
 
2.1) O interessado em participar da presente licitação, deverá retirar o instrumento 
convocatório acompanhado do(s) Anexo(s) – Discriminativo(s), para formulação da(s) 
proposta(s) de lance(s), na Estação Experimental de Itambé, localizada na PE 75, km 
32, CEP 55920-000 - Itambé – PE. para a venda de bovinos, destinados ao abate e 
recria no dia  04 de julho de 2018, as 10 (dez) horas ou na Sede da Empresa licitante 
- IPA, situada na Avenida Gen. San Martim, 1371 Bonji Recife/PE, podendo ser 
acessado através do site > www.ipa.br ou ser solicitado através do e-mail 
evandi.alves@ipa.br/fernanda.magalhaes@ipa.br o   arrematante ao preencher sua 
proposta deverá informar seu nome completo, RG, CPF  endereço completo, inclusive 
CEP, telefone se possível convencional e celular e e-mail (se houver) para possível 
contato.  
 
2.2) Os animais postos à arrematação encontram-se na Estação Experimental de 
Itambé, localizada na PE 75, km 32, CEP 55920-000 - Itambé – PE à disposição dos 
interessados para fins de apreciação e formulação dos lances; 
 
2.3) Cada lote terá um preço mínimo estipulado pela Licitadora; vê o(s) Anexo(s) - 
Discriminativo(s); 
 
2.4) O licitante poderá oferecer preço para um (01) ou mais lotes – cada lote um animal; 
 
2.5) Não será considerada a oferta cujo preço seja inferior ao mínimo estabelecido no(s) 
Anexo(s); 
 
2.6) A abertura e seguinte classificação das propostas dar-se-á no prédio da Estação 
Experimental de Itambé, localizada na PE 75, km 32, CEP 55920-000 - Itambé – PE 
acima citada, no dia descrito no item 01, as 10(dez) horas; 
 
2.7) A(s) proposta(s), deverão ser ofertada(s) em envelope(s) fechado(s), as quais 
será(ão) aberta(s) e julgada(s) pela COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – I / 
CPL - I, na data descrita no item 01 deste Edital; 
 
2.8) No caso de empate nos lances dos arrematantes, a COMISSÃO deliberará sobre a 
melhor forma de solucionar a questão, propondo aos interessados que façam novos 
lances verbais; 

http://www.ipa.br/
mailto:evandi.alves@ipa.br
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2.9) O arrematante fará caução de 10% (dez por cento) sobre o valor do(s) lote(s) de 
seu interesse, incidindo a caução para cada lote(s), devendo para isso ao entregar a sua 
proposta de lances fechada, com a indicação do valor total anexa a mesma, em espécie 
ou cheque especial do titular, a importância referente a caução para o(s) lote(s) de seu 
interesse; 
 
2.10) A caução referida no subitem 2.9 será devolvida ao licitante que não obtiver o 
arremate para nenhum lote, o que será feito após a divulgação de todos 
contemplados, enquanto que para o vencedor será deduzida do valor total da 
arrematação, observada a regra do subitem 2.13 abaixo; 
 
2.11) O licitante vencedor que vier a desistir do(s) lote(s) ou deixar de retirá-lo(s) 
dentro do prazo estipulado neste Edital, perderá o direito a restituição da caução; 
 
2.12) O(s)  animal(is) deverá(ão) ser  retirado(s) no prazo de 48 (quarenta e oito) horas 
do conhecimento da liberação do animal, que ocorrerá após o pagamento feito em 
espécie ou após a comprovação de compensação do cheque, referente ao pagamento 
da proposta; 
 
2.13) Condições de pagamento: o pagamento deverá ser efetuado à vista, em espécie 
ou em  cheque, deduzido do valor da caução, salvo se esta já tiver sido feita. Admitindo-
se o pagamento em até 3 (três) parcelas, se o valor total for superior a R$ 1.500,00 (hum  
mil e quinhentos reais), sendo a primeira de 40% (quarenta por cento) em espécie ou, 
mediante cheque especial, em nome do proponente, no ato da arrematação, a segunda 
em até 30 (trinta) > 30% (trinta por cento) e a 3ª em até 60 (sessenta) dias, os 30% 
restante, mediante a apresentação de cheque especial do titular.  
 

2.13.1 Quando a aquisição for superior a R$ 1.500,00 e esta for pago a vista 
será concedido um desconto de 5% (cinco por cento). 
 
2.13.2  Quando a compra for inferior a R$ 1.500,00, esta deverá ser paga 
integralmente, portanto de uma única vez.  

 
2.14) Decorrido o prazo de 48 horas (quarenta e oito) horas do recebimento da liberação 
do(s) animal(is), sem que tenha sido procedida à retirada do(s) mesmo(s), será cobrado 
ao licitante a estadia do animal, no valor de R$ 50,00 por animal/dia de permanência; 
 
2.15) Ocorrendo pagamento em cheque especial, este deverá ser nominal ao Instituto 
Agronômico  de Pernambuco – IPA, devendo o arrematante ser o titular do cheque; 
 
2.16) Quando o pagamento se processar através de cheque, seja este à vista ou 
referente a inicial dos 40% na compra parcelada, o(s) animal(is) só poderá(ão) ser 
retirado(s) após a compensação do mesmo, observado o disposto no subitem 2.13, no 
que couber (primeira parte); 
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2.17) O(s) arrematante(s) deverá(ão) ofertar seu(s) lance(s) para cada lote, que for do 
seu interesse; 

 
2.18) O transporte do(s) animal(is) é de responsabilidade exclusiva do arrematante, 
inclusive seu carregamento (colocação em cima do veiculo que irá transportar); 
 
2.19) Os protestos e impugnações somente serão aceitos se forem apresentados antes 
do início da abertura das propostas de lances; 
 
2.20) Os casos omissos serão resolvidos pela COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO – I  / CPL - I; 
 
2.21) Maiores informações poderão ser obtidas na Estação Experimental de Itambé, 
localizada na PE 75, km 32, CEP 55920-000 - Itambé – PE, no horário de 8h às 12h e de 

13h às 17h, de segunda à quinta-feira, e de 07h às 13h no sexta-feira, ou ainda com a  
Comissão Permanente de Licitação-I / CPL-I do IPA, localizada na  Av. Gal. San Martin, 
1371 – Bongi > 50761-000 – Recife – PE, ou pelos telefones: (81) 3184-7261 / 3184-
7365 e / ou 3184-7380, no horário das 08h às 11h30 e 14h às 16h30 de segunda à 
quinta-feira e de 08h às 12h nas sextas-feiras. 
 
 

Recife, 16 de outubro de 2019 
 
                                             
 
EVANDI ALVES DO NASCIMENTO       FERNANDA Mª MAGALHÃES DOS SANTOS                                                                                                                                                                                                                                                

Presidente                                                             Membro 
 
 
 

MARIA HELENA BEZERRA                        PAULO DE TARSO PESSOA MENDES 
                 Membro                                                             Membro 
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ANEXO I  >  Fl. 01/01 

DISCRIMINATIVO DO EDITAL MAIOR OFERTA DE PREÇO Nº 27/2019 
  OBJETO: VENDA DE BOVINOS, DESTINADOS AO ABATE OU  RECRIA 

COMFORME     DESCRITO ABAIXO: 
   DATA E HORÁRIO DE ABERTURA: 06 DE NOVEMBRO DE 2019 ÀS 10 HORAS 

     LOCAL: ESTAÇÃO EXPERIMENTAL DE ITAMBÉ, LOCALIZADA NA PE 75, KM 32, 
CEP 55920-000 - ITAMBÉ – PE. 

Lote Nome Código 
Data de 

Nascimento 
Sexo 

Valor - 
R$ 

Valor da 
proposta - R$ 

1 JARIO 84 04/10/2016 M 2.357,70  

2 JILO 96 20/06/2016 M 2.088,00  

3 JAMBEIRO 328 7/10/2016 M 2.175,00  

4 JAMBO 
329 9/06/2016 M 2.079,30  

5 JAMAL 324 30/09/2016 M 2.322,90  

6 JANEIRO 334 15/10/2016 M 2.157,60  

7 JANGO 335 22/11/2016 M 2.140,20  

8 JABURU 322 12/09/2016 M 2.001,00  

9 JANJÃO 336 26/11/2016 M 2.218,50  

10 JALECO 308 13/07/2016 M 1.770,45  

11 JANO 337 1/12/2016 M 2.031,45  

12 JAMBA 327 6/10/2016 M 1.892,25  

13 JASÃO 338 4/12/2016 M 1.609,50  

14 JEITOSO 318 27/7/2016 M 1.974,90  

15 JASON 342 11/11/... M 1.970,55  

16 LEÃO 99   1.957,50  

 TOTAL    32.746,80  

       

   

  NOME DO ARREMATANTE: ___________________________________________ 

   RG:_____________________ORGÃO EXP:______ CPF:________________________ 

     ENDEREÇO:____________________________________________________________ 

     _______________________________________________________________________ 

     MUNICÍPIO:______________________________CEP:__________________________ 

     TELEF. FIXO: (    )____________________CELULAR: (    ) _____________________ 

     E-MAIL:________________________________________________________________   

 
 
 


